
 

 

Regulamento do Concurso para Escolha da Rainha e 
Princesas do Município de Três Pontas 

 

1. Objetivo 
O presente regulamento tem como finalidade disciplinar o Concurso para escolha da Rainha 
e Princesas do 3º Viva Três Pontas Rodeio Festival, que acontecerá no dia 14 de abril de 
2025, no Centro Cultural Milton Nascimento. 

 

As eleitas terão como missão representar o festival e divulgar seus valores sociais, 
históricos e culturais, além de participarem dos eventos oficiais relacionados ao rodeio e à 
cidade de Três Pontas. 

2. Fases do Concurso 
O concurso será composto por três fases: 

Fase 1 – Inscrições 
Período: de 27 de março a 2 de abril de 2025, das 8h às 17h, na sede da Associação 
Comercial e Agroindustrial de Três Pontas (ACAITP). 

 

As interessadas deverão preencher a ficha de inscrição, disponível no local, e assinar um 
termo de compromisso declarando conhecer e concordar com todas as normas deste 
regulamento, comprometendo-se a cumpri-lo integralmente, sob pena de cancelamento da 
inscrição e, se eleita, de perda do título. 

 

Não serão aceitas inscrições após o prazo estabelecido. 



 

 

Fase 2 – Pré-seleção 
Data: 7 de abril de 2025 (segunda-feira) 

Horário: 14h 

Local: Salão de Eventos da Associação Comercial 

 

Esta fase terá caráter classificatório e não será aberta ao público. Um corpo de jurados 
selecionará 10 finalistas entre as candidatas inscritas. 

 

Traje obrigatório para esta fase: 

- Calça jeans e camisa branca 

- Cabelo e maquiagem livres, a critério da candidata 

 

A divulgação das finalistas será feita pelo site www.acaitp.com.br e no Instagram oficial da 
ACAITP. 

 

Casos omissos nesta fase serão resolvidos soberanamente pela Comissão Organizadora. 

Fase 3 – Desfile e Julgamento 
Data: 14 de abril de 2025 (segunda-feira) 

Horário: 19h 

Local: Centro Cultural Milton Nascimento 

Aberto ao público e à imprensa 

 

Traje obrigatório para o desfile: 



 

 

- Calça jeans 

- Camisa branca 

- Chapéu 

- Cinto 

- Bota 

 

Será permitido apenas um único traje durante o desfile. Será desclassificada qualquer 
candidata que comparecer com traje diferente do estipulado. 

3. Critérios de Avaliação 
As candidatas serão avaliadas com notas de 5 a 10 (sem frações) nos seguintes critérios: 

 

a) Beleza 

b) Postura 

c) Simpatia 

d) Desenvoltura e elegância 

e) Comunicação 

 

O julgamento será realizado pelo corpo de jurados, que utilizará os mesmos critérios. Em 
caso de empate entre duas candidatas, os jurados darão voto de desempate. 

4. Corpo de Jurados 
O corpo de jurados será composto por sete (7) pessoas de reconhecida competência e 
imparcialidade, sem qualquer vínculo familiar ou profissional com as candidatas. Eles serão 
responsáveis pela seleção das finalistas e pela escolha da Rainha e das Princesas na fase 
final. 



 

 

5. Requisitos para Participação 
Poderão se inscrever candidatas que atendam aos seguintes requisitos: 

 

a) Residir no município de Três Pontas 

b) Ter entre 18 e 25 anos completos até a data da inscrição 

c) Ser solteira e não manter união estável 

d) Não estar grávida 

e) Ter disponibilidade para participar das atividades de divulgação do rodeio 

f) Não possuir parentesco de 1º ou 2º grau (consanguíneo ou por afinidade) com nenhum 
dos jurados da Fase 3 

g) Não ter vínculo ou contrato com agências ou empresas que possam impedir o 
cumprimento de suas obrigações como representante do evento 

6. Responsabilidades das Candidatas 
- As candidatas são responsáveis por seus trajes, maquiagem e cabelo em todas as fases do 
concurso. 

- As candidatas autorizam, sem qualquer remuneração, o uso de sua imagem, nome e voz 
em materiais promocionais e publicitários relacionados ao 3º Viva Três Pontas Rodeio 
Festival, em qualquer edição. 

7. Compromissos das Eleitas 
A partir da proclamação oficial do resultado, a Rainha e as Princesas se comprometem a: 

 

a) Participar de entrevistas e eventos oficiais relacionados ao rodeio 

b) Comparecer aos eventos e aos dias do rodeio com os trajes, calçados e acessórios 
definidos pela Comissão Organizadora. Todos os custos relacionados às roupas, arrumação 
pessoal (maquiagem, cabelo) e demais itens de apresentação são de responsabilidade 



 

 

exclusiva das candidatas eleitas, não cabendo ao concurso qualquer tipo de custeio ou 
reembolso. 

c) Estar presentes em todos os dias do rodeio 

d) Manter postura adequada durante o período de representatividade, evitando o uso 
público de bebidas alcoólicas, cigarros e substâncias ilícitas, sob pena de perda do título 

 

O mandato das eleitas se estenderá até a próxima edição do Viva Três Pontas Rodeio 
Festival. 

7.1 Premiação 
A Rainha e as Princesas do 3º Viva Três Pontas Rodeio Festival receberão faixas e 
certificados de participação. A Comissão Organizadora poderá, a seu critério, oferecer 
brindes ou prêmios simbólicos adicionais. 

 

Além disso, será concedida premiação em dinheiro, paga pela Associação Comercial e 
Agroindustrial de Três Pontas, nos seguintes valores: 

- R$ 1.000,00 (mil reais) para a Rainha; 

- R$ 600,00 (seiscentos reais) para a Segunda Princesa; 

- R$ 400,00 (quatrocentos reais) para a Terceira Princesa. 

 

As três eleitas também receberão uma entrada individual para todos os dias no Lounge 
Empresarial da ACAITP durante o rodeio. 

8. Disposições Finais 
8.1 – Ao se inscrever, a candidata declara estar de acordo com todas as normas deste 
regulamento e se compromete a cumpri-lo integralmente. O descumprimento acarretará na 
desclassificação ou perda do título, caso já tenha sido eleita. 

 



 

 

8.2 – Os casos omissos neste regulamento serão analisados e decididos soberanamente pela 
Comissão Organizadora. 

Três Pontas, março de 2025. 

 

Associação Comercial e Agroindustrial de Três Pontas – ACAITP 
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